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ASSOCIAC}AO EDUCACIONAL EASSISTENCIAL SANTA LUCIA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQC)ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/05/2004 a 30/09/2007

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL. PAGAMENTOS A
TITULO DE BOLSAS DE ESTUDOS. DEPENDENTES DE SEGURADOS
EMPREGADOS. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL A EPOCA DO
LANCAMENTO. SALARIO INDIRETO. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. INCIDENCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.

Os valores pagos a titulo de bolsa de estudos aos dependentes do segurado
empregado ndo encontram abrigo no art. 28, § 9°, alinea “t” da Lei n.
8.212/1991, com a redacdo vigente a época dos fatos, inclusive do lancamento.

Até a edicdo da Lei n. 12.513/2011, inexistia qualquer previsdo legal para que
os valores pagos a titulo de bolsas de estudo aos dependentes de segurados
empregados fossem excluidos do salério de contribuicao.

O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacédo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira — Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Francisco Ibiapino Luz,

Gregorio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Claudia Borges de Oliveira e Denny
Medeiros da Silveira (Presidente).
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 Período de apuração: 01/05/2004 a 30/09/2007
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. PAGAMENTOS A TÍTULO DE BOLSAS DE ESTUDOS. DEPENDENTES DE SEGURADOS EMPREGADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL À ÉPOCA DO LANÇAMENTO. SALÁRIO INDIRETO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA. TEMPUS REGIT ACTUM.
 Os valores pagos a título de bolsa de estudos aos dependentes do segurado empregado não encontram abrigo no art. 28, § 9º., alínea �t� da Lei n. 8.212/1991, com a redação vigente à época dos fatos, inclusive do lançamento.
 Até a edição da Lei n. 12.513/2011, inexistia qualquer previsão legal para que os valores pagos a título de bolsas de estudo aos dependentes de segurados empregados fossem excluídos do salário de contribuição.
 O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Denny Medeiros da Silveira (Presidente).
 
  Cuida-se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação e manteve o lançamento constituído em 22/10/2008 e consignado no Auto de Infração (AI) - DEBCAD  37.127.961-5 - no valor total de R$ 12.776,70 -, com fulcro nas contribuições sociais previdenciárias devidas pela empresa nas competências 06/2004 a 08/2004; 12/2004 a 01/2005; 06/2005 a 09/2005; 01/2006; 06/2006 a 07/2006; 10/2006 a 11/2006; 01/2007 a 02/2007; 07/2007 a 08/2007, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados correspondentes à participação destes, conforme discriminado no relatório fiscal. 
Cientificada do teor da decisão de primeira instância em 12/07/2010, a impugnante, agora Recorrente, interpôs recurso voluntário em 11/08/2010, alegando, em apertada síntese, que os valores pagos a título de bolsa de estudos aos filhos dos empregados  não se constituem salário de contribuição, e que tais valores possuem natureza assistencial destinada aos dependentes dos empregados, bem assim que a lei não distingue o pagamento de bolsas de estudo aos dependentes dos empregados daqueles realizados diretamente a estes, vez que respondem pela educação dos filhos. 
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972.
Passo à análise.
Para uma melhor contextualização deste contencioso, resgato, no essencial, o relatório fiscal emitido pela autoridade lançadora:
[...]
Trata-se de crédito lançado pela ?scalização, em relação ao contribuinte acima identificado, no montante de R$l2.776,70 (valor consolidado em 13/10/2008), incluindo a contribuição devida pela empresa à Previdência Social, descontada dos segurados empregados que lhe prestaram serviços no período. Constitui fato gerador do crédito lançado as bolsas de estudo concedidas pela Associação aos dependentes de empregados, as quais foram consideradas pela fiscalização como pagamento de salário indireto. Por não concordar com os termos da autuação 0 contribuinte, por seu representante legal, apresentou impugnação tempestiva alegando, em síntese, que as bolsas de estudo concedidas aos funcionários, para que os mesmos se aperfeiçoem e se quali?quem, constituem remuneração para o trabalho, e não pelo trabalho, não havendo incidência de contribuição previdenciária. Menciona a alínea �t� do §9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91. Aduz que a bolsa de estudo nao se refere a nenhuma contraprestação por serviços prestados, mas sim um estímulo, uma assistência na qualificação do profissional, razão pela qual a própria norma de incidência exclui essa hipótese. Entende que os mesmos argumentos podem ser aplicados em relação à concessão de bolsas de estudo aos dependentes dos empregados. Que tal pagamento não se caracteriza como salário ou como contraprestação de um serviço prestado. Que a concessão das bolsas aos dependentes se equipara ao pagamento diretamente ao empregado, já que este responde pela educação de seus filhos. Além disso, afirma que não existe essa distinção no texto da lei, mencionando o disposto no artigo 458, §2°, ll da CLT. Transcreve jurisprudência sobre o assunto. Argumenta, ainda, existir equívoco no entendimento da fiscalização ao tratar o tema como isenção tributária, aplicando o artigo ll I do Código Tributário Nacional. Aduz que as bolsas de estudo pagas aos dependentes de empregados se trata de hipótese de não incidência tributária, não se aplicando, dessa forma, a interpretação restritiva prevista no dispositivo mencionado.
[...]
Pois bem.
À época dos fatos (competências de 2004 a 2007), bem assim do lançamento (22/10/2008), o parágrafo 9º., alínea �t�, da Lei n. 8.212/1991, tinha a seguinte redação:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
[...]
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos doart. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
[...]
Todavia, esse dispositivo foi alterado pela Lei n. 12.513/2011, e, entre outras alterações, estendeu a possibilidade de financiamento educacional aos dependentes, desde que vinculados ao ensino fundamental e médio) e, também, limitou a cota patrocinada a 5% da remuneração do segurado:
[...] 
§9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
[...]
t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos daLei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)
1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011 
[...]
É dizer, até a edição da Lei n. 12.513/2011, inexistia qualquer previsão legal para que os valores pagos a título de bolsas de estudo aos dependentes de segurados empregados  fossem excluídos do salário de contribuição.
Nessa perspectiva, em que pese a novel redação conferida pela Lei n. 12.513/2011 ao parágrafo 9º., alínea �t�, da Lei n. 8.212/1991,  não vislumbro, na espécie, a extensão aos dependentes pretendida pelo Recorrente, por mais nobre que seja a causa, vez que à hipótese de incidência tributária aplica-se o princípio tempus regit actum,  do que decorre que o lançamento deve obedecer à lei vigente à época da sua constituição, conforme a inteligência do art. 144, caput, do CTN:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Destarte, os pagamentos a título de bolsa de estudos aos dependentes dos empregados constituem-se, a teor da legislação vigente à época dos fatos, evidente salário indireto a atrair a incidência de contribuições previdenciárias, vez que não se abrigam no art. 28, § 9º., alínea �t�.
Não merece reparo a decisão recorrida.
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario em face de decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacdo e manteve o lancamento constituido em 22/10/2008 e
consignado no Auto de Infracdo (Al) - DEBCAD 37.127.961-5 - no valor total de R$ 12.776,70
-, com fulcro nas contribuicdes sociais previdenciarias devidas pela empresa nas competéncias
06/2004 a 08/2004; 12/2004 a 01/2005; 06/2005 a 09/2005; 01/2006; 06/2006 a 07/2006;
10/2006 a 11/2006; 01/2007 a 02/2007; 07/2007 a 08/2007, incidentes sobre a remuneracao dos
segurados empregados correspondentes a participagdo destes, conforme discriminado no
relatorio fiscal.

Cientificada do teor da decisdo de primeira instancia em 12/07/2010, a
impugnante, agora Recorrente, interpds recurso voluntario em 11/08/2010, alegando, em
apertada sintese, que os valores pagos a titulo de bolsa de estudos aos filhos dos empregados
ndo se constituem salario de contribuicdo, e que tais valores possuem natureza assistencial
destinada aos dependentes dos empregados, bem assim que a lei ndo distingue o pagamento de
bolsas de estudo aos dependentes dos empregados daqueles realizados diretamente a estes, vez
que respondem pela educacgéo dos filhos.

Sem contrarrazdes.
E o relatério.

Voto
Conselheiro Luis Henrique Dias Lima - Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972.

Passo a analise.

Para uma melhor contextualizacdo deste contencioso, resgato, no essencial, o
relatorio fiscal emitido pela autoridade lancadora:

]

Trata-se de crédito lancado pela fiscalizacdo, em relagdo ao contribuinte acima
identificado, no montante de R$12.776,70 (valor consolidado em 13/10/2008), incluindo
a contribuicdo devida pela empresa a Previdéncia Social, descontada dos segurados
empregados que Ihe prestaram servicos no periodo. Constitui fato gerador do crédito
lancado as bolsas de estudo concedidas pela Associacdo aos dependentes de
empregados, as quais foram consideradas pela fiscalizagdo como pagamento de salario
indireto. Por ndo concordar com os termos da autuagdo O contribuinte, por seu
representante legal, apresentou impugnacdo tempestiva alegando, em sintese, que as
bolsas de estudo concedidas aos funcionarios, para que 0s mesmos se aperfeicoem e se
qualifiquem, constituem remuneragdo para o trabalho, e ndo pelo trabalho, ndo havendo
incidéncia de contribui¢do previdenciaria. Menciona a alinea “t” do §9° do artigo 28 da
Lei n° 8.212/91. Aduz que a bolsa de estudo nao se refere a nenhuma contraprestacéo
por servigos prestados, mas sim um estimulo, uma assisténcia na qualificacdo do
profissional, razdo pela qual a prépria norma de incidéncia exclui essa hipotese. Entende
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que 0s mesmos argumentos podem ser aplicados em relagdo a concesséo de bolsas de
estudo aos dependentes dos empregados. Que tal pagamento ndo se caracteriza como
salario ou como contraprestacdo de um servico prestado. Que a concessdo das bolsas
aos dependentes se equipara ao pagamento diretamente ao empregado, ja que este
responde pela educacdo de seus filhos. Além disso, afirma que ndo existe essa distingdo
no texto da lei, mencionando o disposto no artigo 458, §2°, Il da CLT. Transcreve
jurisprudéncia sobre o assunto. Argumenta, ainda, existir equivoco no entendimento da
fiscalizacdo ao tratar o tema como isencdo tributaria, aplicando o artigo Il 1 do Cédigo
Tributario Nacional. Aduz que as bolsas de estudo pagas aos dependentes de
empregados se trata de hipotese de ndo incidéncia tributaria, ndo se aplicando, dessa
forma, a interpretacdo restritiva prevista no dispositivo mencionado.

L]

Pois bem.

A época dos fatos (competéncias de 2004 a 2007), bem assim do lancamento
(22/10/2008), o paragrafo 9°., alinea “t”, da Lei n. 8.212/1991, tinha a seguinte redagao:

]

8§ 9° N&o integram o salério-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:(Reda¢do dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

[-]

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educacéo basica, nos termos doart. 21
da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitacdo e qualificacdo
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que ndo seja
utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo;(Redagdo dada pela Lei n® 9.711, de 1998).

[]
Todavia, esse dispositivo foi alterado pela Lei n. 12.513/2011, e, entre outras
alteracdes, estendeu a possibilidade de financiamento educacional aos dependentes, desde que

vinculados ao ensino fundamental e médio) e, também, limitou a cota patrocinada a 5% da
remuneracao do segurado:

[-]

89° N&o integram o0 sal&rio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:(Reda¢do dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

]

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise a educacdo bésica
de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada as atividades desenvolvidas
pela empresa, a educacao profissional e tecnoldgica de empregados, nos termos daLei n°
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redagéo dada pela Lei n® 12.513, de 2011)

1. ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial; e(Incluido pela Lei n® 12.513,
de 2011)

2. o0 valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado
individualmente, ndo ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneracdo do segurado a
que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia 0 valor do limite minimo
mensal do salario-de-contribuicdo, o que for maior;(Incluido pela Lei n® 12.513, de
2011

L]
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E dizer, até a edicdo da Lei n. 12.513/2011, inexistia qualquer previsdo legal
para que os valores pagos a titulo de bolsas de estudo aos dependentes de segurados empregados
fossem excluidos do salario de contribuicdo.

Nessa perspectiva, em que pese a novel redacdo conferida pela Lei n.
12.513/2011 ao paragrafo 9°., alinea “t”, da Lei n. 8.212/1991, nao vislumbro, na espécie, a
extensdo aos dependentes pretendida pelo Recorrente, por mais nobre que seja a causa, vez que a
hipdtese de incidéncia tributaria aplica-se o principio tempus regit actum, do que decorre que o
lancamento deve obedecer a lei vigente a época da sua constituicdo, conforme a inteligéncia do
art. 144, caput, do CTN:

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Destarte, os pagamentos a titulo de bolsa de estudos aos dependentes dos
empregados constituem-se, a teor da legislacdo vigente a época dos fatos, evidente salario
indireto a atrair a incidéncia de contribuices previdenciarias, vez que nao se abrigam no art. 28,
§ 9°, alinea “t”.

N&o merece reparo a decisdo recorrida.

Ante 0 exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



